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Artigo to. - Fica criada, degtro da Secretaria de Estado da Segurança

Pública, a delegacia de polícia especializada em omissão de socorro médico.

Parágrafo único - A delegacia especiali

nos casos de omissão de socorro m

médica e instituições de saúde públicas

Artigo 20. - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à

conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria de Estado da Seguranç
a

Pública.

E Artigo 30. - Esta Leijentrará em vigor sessenta dias após sua

2 + publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

A grande impre publica, quase que diariamente, casos

escabrosos de omissão de socorro médigo onde são vítimas, principalmente,
crianças das classes mais humildes da população. São elas que se servem de

hospitais da rede pública, hoje mergulhado no caos.

Com a implantação da delegacia de polícia especializada

em omissão de socorro médico o que $e pre tende é dar uma atenção maior a

estas vítimas e ao mesmo mesmo terkpo apurar este tipo de crime, no nosso

entender hediondo, com mais minúcias pkra evitar-se, não só o crime, mas também
a impunt dade aos criminosos; afinal aqui se fala de vidas humanas e não de uma

simples coisa. Como legislador estadual não podemos mudar a já ultrapassada
legislação federal, mas podemos fazer] com que se aplique com todo rigor, ainda

que arcáica, a que temos. Assim se justifica ó presente projeto de lei.
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